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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
sobre o 3º Termo Aditivo ao Contrato nº
185/24-PJ, firmado com a empresa Ponto
Forte Construções e Empreendimentos
Ltda. AUTOR: Vereador Ricardo Alvarez
(PSOL)
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que no dia 09/03/2026 foi publicado o Termo Aditivo nº 021/26, relativo
ao Processo nº 1.230/2023, tendo como contratada a empresa Ponto Forte Construções e
Empreendimentos Ltda, que trata do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 185/24-PJ, por meio do
qual foi registrado acréscimo contratual e reajuste sobre valores do referido contrato
administrativo.
 
CONSIDERANDO que o referido termo aditivo registra acréscimo de 21,11% sobre o valor
inicialmente contratado, percentual significativo que pode impactar de maneira relevante o
custo final da contratação para os cofres públicos;
 
CONSIDERANDO que, além do acréscimo contratual, foi aplicado reajuste de 4,57% sobre
o valor do acréscimo, o que demanda maior clareza quanto aos fundamentos técnicos,
legais e contratuais que embasaram tal atualização financeira;
 
CONSIDERANDO que alterações contratuais que envolvem aumento de valor devem ser
devidamente justificadas pela Administração Pública, observando os princípios da
legalidade, economicidade, transparência e eficiência, especialmente quando se tratam de
contratos custeados com recursos públicos;
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle social sobre contratos
administrativos celebrados pela Prefeitura de Santo André, sobretudo aqueles que passam
por sucessivos termos aditivos que podem alterar significativamente o valor originalmente
pactuado;
 
Face ao exposto, REQUEIRO ao Sr. Prefeito Municipal as seguintes informações
 

Qual é o objeto detalhado do Contrato nº 185/24-PJ, incluindo a descrição dos serviços
ou obras contratados, o local de execução ?
Qual era o valor originalmente contratado, qual o valor correspondente ao acréscimo
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de 21,11%, e qual passou a ser o valor total atualizado do contrato após a celebração
do 3º termo aditivo?
Quais justificativas técnicas, administrativas e jurídicas fundamentaram o acréscimo de
21,11% no valor inicialmente contratado? Encaminhar cópia dos pareceres técnicos,
notas técnicas, relatórios de fiscalização e demais documentos que embasaram a
decisão administrativa.
Quais itens, serviços ou etapas do contrato foram responsáveis pelo acréscimo de
valor registrado no termo aditivo? Especificar quantitativos, custos unitários e valores
totais adicionados.
Qual foi o motivo da aplicação do reajuste de 4,57% sobre o valor do acréscimo,
indicando o índice utilizado, a base legal ou contratual para sua aplicação e a memória
de cálculo correspondente?

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 17 de março de 2026.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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